
T.-rt•itório Federal d-. Amapá 

D ÁRIO OFICIAL 
neueto r..(' 1, de 24 de Julhn de 1994 

Ano XIT. ~úmer0s 2.431 e 2.432 Macapá, 5a. e 6a.-feirEs, 24 e 25 de fevereiro de 19'i'7 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
IPJ n." 00:16 rle 17 rle fevereiro de l!l77 

O Governador elo Território Fecleral do Amapá. usan
do das atribuições qL e lhP siio con[er!cl;:s pelo artigo 1!1. 
Item 11, do Decreto-Lei n.0 411. de ftR de janeiro de 1~69. e 
tendo em vl~t" r, qu•' con3ta do Pro~e~so n° 0004/17-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonarar, «ex·offíci<~ ~ . nos termos do artl· 
go 75. item li, alín~>a .. a•·, da T.ei n.0 1711. de 21l de outubro 
de 1~:12. o Dr. Adamor de Sou;ra Oliveira. do cargo isolado 
de pro\'imento em c:omissão. símbolo 5-C, de Diretor ria 
Di\'i~ão de Operaçõ. s, do Quadro de Funcfoni•rios do Go
vPrno deste Território. lotado 11a Secretaria de Segurant:a 
Pública. a partir de 10 de janeiro do corrente ano. 

Art. 2..0 - R~vogades as disposições em contrárle. 

Palácio do SetenlriAo. em Macapá, 17 de fevereiro 
de 1977, 88~' da República e ~4.0 da Cr'ação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo HE>nnlng 
Governador 

( P J nº 0098 de 17 de fever~iro de 1977 

O Governador do Territorio FedP.ral do Amapá de 
acordo com o artigo U, item IJT, da Lei n.0 1.71 I, de 28 da 
outubro de 1952, resolve, 

NOMEAR 

O Dr. Ad:amor de Souza Olh•eira, para exercer o 
cargo isolado de provimento em comissão, símbolo ~-C, de 
D!rf'l or da Divis:io de Trân5ito, do Qu"dro d~ fun,•ionários 
do Gove1mo deste Território, lo~ado na Secretaria d~ Se
guranoa P•:Jblica, a partir de 10 de jõlneiro do corrente anG. 

Palácio do Setentrião, em Macnpá, 17 de fevereiro de 
1971, 88.0 àa República e 34' da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Ar\hur AzeYede Henning 
Governador 

W) n.0 GIOO de 17 de fevereiro de 1977 

O <lovernador do Território F~>deral do Amapá, u•an
dG da• atribuições que lhe aão conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Dacre\o-Lei n.0 411, de G8 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que gonstll elo Proeesst n' 0014/77-SEGUP, 

RESOLVB: 

Art. 1.0 - Exonerar, •ex-offício», nos termos do ar· 
tigo Ti3, item II, allnea «a», da Lei n.0 1.711, de 28 de ou· 
tubro d& 1115%, Miracy Mauricio N&ves, do e11rgo lselado de 
provimento em tromissão, slmbelo 5-C, da Diretor da Divi
são de Trânsito, do Quadro de Funcionários do Ooverno 
desta Território, lotade> na Searetaria ~e Segurança Públl
c:a, a partir de 10 de janeiro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revotsdas u dlspeslções em centrát>io. 

Palácio 61o Setentrliio, em Ma~Japé, 17 de fevereiro de 
i8T7, 88." da República e 34.0 da Cristão de Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur AEevedo Henning 
Governador 

<P) nº 0102 de 17 de feverei ro de 1977 

O Governador do Territ ório F&deral ~o Amapá, de 
acordo c0m o artigo 12, lttm UI, da Lei n.o 1711 , de Z8 de 
outubro df' 1952, resolve, 

NOMEAR 

o Dr . Mkary Mau ricio Neves, para exereer o cargo 
isolado de provimento em comi~sãe, símbolo 5-C , de Dire
tor d;.~ Di\•isão de Polícia JudiGi:iria, do Q u adro de Funclo
nflrfos do Governo deste Terr it ório, lotado na Secretaria 
de Segurança Publica. 

Pa láeio do Setentriio, em Macapá, 17 de fevereiro de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do TerrJtQrio fe
deral do Amapá. 

Arlhur Azevedo Hen nlng 
Governador 

(P) n.0 OI 04 de 1'7 de fevereiro da 11177 

O Governador do Tenn•rle Federal do Amapá, usaa
do das atribuições qwe lhe sãe oenferida1 pelo adi<o 18, 
item li, do Decreto-Ll!l n 2 411, 81e 08 de janeiro de 196t, e 
tantio em vista o que aonstn do Processo n º 0004/ n-SEGUP, 

R~80LVE: 

Art. 1.0 - E xonerar «ex-offtolo~, ntn termo• ào arti
go 75. Item li, allnea «a», da Lei n.o 1711 , 4• 28 da outu
brfl de 1952, Aládio Costa 'P'urelra, do eargo l1olado de 
provimento em cornissi!o, s!mbolo 5-Ç, de Diretor da Dl
visão de Poliaill Judlclérla, tio Quadro de F11n1Monárlos 
duta Unidade, lotado ru Secretaria de Segurar~ça f"ública . 

Art. 2.0 -Revogadas as àls,oaições em cen,rírfo. 

:Palácio do Seten1:rll!o, em Macaa,á, 17 de fevereiro llle 
1177, 88° ela Repúbliaa e 34.n da Criação ~o Território J'e
deral do Amapá. 

Arthur Azavdo Heanina 
GoverA!Idor 

(P) a.• lll06 de 17 de fevereiro de li7'P 

O (JE>vernador ào Território Federal do Amapá, tle 
acordo com o artigo 12, item III, Gla Lei n .0 1711, de 28 de 
0Uiubro de 19õ,, resohr~. 

NOMEA R 

o Dr. Ftl!x Ra malho, para exercer • oargo lsol ac1 o 
de provimento em se~missi!o, aimbole 1-C, de Diretor da 
DivisAo de 0Jieraçõu, do Quadro de Funolonblo& do G o
verno 4este TerrU.Srio, lotado na S eantarla •e Segurança 
Públlca. 

Paléelo do St>tentriiio, em Maupá, 17 de fevereiro 
de 1977, 882 tia República e U' 4a Crla9ã0 do Territ.rio 
federal de Amapá. 

Arthut Azevedo HtRning 
Oovernaoor 
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EXP EDIENT E As Repartições Públicas 
Territoriais deverão rcmPtt•r o 1 

rxpediente dc~>t i nado à publ1 
ração neste• OIÁRIO OFIC'IAL , 
diaritUlwntc até as lh:OO horas. 

As Repartições Públicas 
cingir-se-tio às assinatura!l 
:1nuais r<'nnvadaR até 28 rl<' 

IMPRENSA OFJCIAL renreiro cl0 cana ano e às 
-<7'-~ iniciarias Pm qualqupr époea 

DIRETOR pelos úrgão:-: compe!t'ntes 
As rrclama~'ÕPS pl'ttinen- 1 

tt•s à ma tê ria retribuída no~ 
casos de Prros ou omi'lSÕl'S. , 
drvrrão ~('f rormnlapas por 
l·scri!a. a f,(•ção clC' R('(l11c;ão, 
rlas 9 às 12:00 hora~. (' elas 

Jranilrlo 1Tindru/p Pontes A rim rlP possibilitar b 
~~ 1 remessa dP \'alorcs acompa. 

DIÁRIO OFICIAL nhados de e~darPcimt'ntos 

1 :í:OO às J i:Oo horas. no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgão~ o fi <'ia is 

lrnpn·~sc nas Oficina~ da Ilõ'pn::nsa Ofil'ia. '!quanto a RUa aplicação, soli-
MACAPA _ T. r. AM,\PA <'ilamos usem os intereRsarloR 

~~ pr·e[pr<•ncialment<· chPqne ou 
A S S I N A T U R A S I \'aip po~tal. 

Anual C'r$ ,)(),00 Os tiUplementos às Plli-
co t I (( ')~ no I çê\~·S dos órgãos o!iciais só 

Os orwwais rlPn•rão -.:er 
datilografa~lo" P ant<'nficados, 
rPRsalvadas. por quC'm d<' rlJ
rrito rasuraR (' eml'nclaf;. 

.,em"'S ra · · ~·"l, j "~' !ornccerào aos assi~tantcl\ 
Trimestral . « 12,50 qne as bOiicit. '!m no ato d11 
Número avulso " 1,00 a"'inatura. 

-.:::::;?-~ 1 O luncionnrlo pübtieo fco-
BRASILIA Este T')i-'\rio Oficial ~ rncontrarlt> pnrn lcitu- rlcral, f<'rá um de~f'onto riP 

Excetuarias us para o rx
trrior. qnt' St'fiio s <' m p r e 
IIIIUSÍR as assinatura~ poder
sP-ão tomar. ('111 qualqu,•r 
llpoca. por ~eis mrq•s ou um 
ano. 

r:J 110 Salão Nrcional e Intf'rna~wnal da_ Imprl•nsa rla 1 1ou . Para laz('J' ins a <·st<• 
COOPEH PF:ESS. no «Brasilln lmp('nal HolL'i». ____ d<·~~onto, dl'Yerci p'rovar t•stu 

--l'a~a !acilit;;:-'-8~~ as~inan-j A :im dP evitar ~olu~·üo 'rondi~·ão no ato da assinat>rra. 
I<'~<' a \l'l'ÍIJCação d0 prazo de 1 dP coutinuirla.d<· l!o rec·ebi-, O custo dC' .ca~a c:o.rt~I!I~r 
\·aJiclarle d1• suas assinatura~. mcnto elo~ Jornl\r~. c1Pn•m atra~acto ctos orgao~ ofrc1a1~ 
na part<· -;upe>rior do .e_nct<'fP- 1 os assi!1antps pnn·idrn<'iar a I ~~rA, na ;pnda nnrlso acres-

As assinatura~ n•nciclas ~·o \'!lo imprPssos o~ numrros rt'spt•ctn·a rt•no\·a~·ão com ctda de Cr$1,110 s(• do m<•smo 
podrrão srr suspensas sem do !alão dr rr~istro o mês <' I anteeNiênria minirua lll' trinta ano, e. d" <'rS 2.00 por ano 
aviso prévio 1 o ano <·m qur findara. tan) dias deeomdo. 

DECRETO 

O Governador do Território Feder&! do Amapá, 
usanJo das atribuições que lhe con(~H'm os itens 
I. vrr e IV, do artigo 4º, do 0Pcreto-r .ei n.O 5.8~9. 

de 21 de setembro de IP43, e tFndo em vista o que 
consta do processo número :U20 (i9-SGT. 

RESOLVF.: 

Aposentar, nos termos dos artigos l 76, item III 
e 178, item III, todos da Lei n. 0 1.711 , de 28 de 
outubro de- 1952, combinados com os artigos 100, 
itf'm I e 101 , it~m I alínea «b , dli Constituição 
do Bliasil, a ser-vidora Maria llnah Souza de AI~ 
meida, ocupante do cargo de Professora do Ensino 
Pré-Primário e Primário, nível 11. (Código EC-514). 
do Quadro de Funcionários Públtcos do Governo 
deste Território, lotada na Divisão de Educação, a 
contar. de 1º de julho do .:orrl'nte ano. 

Palácio do Goyerno, em Macapá. 6 de junho 
de 1969. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

as-Coronel '\dálvaro Alves Cavalcante 
Secretário-Gera! 

<Republicado por ter saido com Incorreções) 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Aditivo ao contrato de empreita
da n .O 60/76-SOP, que entre si celebram 
o G0verno do Território Federal do 
Amapá e a firma PLATON - Engenha
ria e Comércio Lbda., para execução das 
Obras de Ampliação de prédio e roforma 
das Salas onde funcionam os laboratórios 
de Química, Física e BIOlogia do (.:olégio 
Amapainse na cidade de Macapá, capital 
do Tarl'itór.io Federal do Amapá, con!'oan
te abaixo melhor se declaram: 

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereipo do 
ano <ie hum mil novecentos e ~etenta e sete (1977), 
nesta cidade de Macapá, capital do Território Fe
de~:al do Ama:pá, os infra-assinados Governo do 
Ter..,itór~o FtàePal do Amapá, àoravartfl~t à&nomina-

do Contratante, rPprcsentado neste ato pelo Ex
c;-lentíssimo Senhor Secretário de Obras Públicas 
Substituto, Fngº Dougla~ Lo bato L( pes, por força 
do que lhe conf,ne o Art. 11 do Decrf'tO Lei n.0 

200 de 25.02.67 e Decreto n.O 034, de 30:10:75 e a 
firma PLATON - Engenharia e Ccmf.rcio Ltda., 
denominada sim plesm erlte Empreitei n, rC'presc•n ta da 
_neste ato pelo Eng.° Clark C'harles Platon, Gerente 
da Firma, por terem como justo, valiow e bom, 
firmam o presf:Snte Termo Aditivo aos itens 2.4 s -
2.5 da CláusulA Pl'imeira e itens 4.1 11 4 2 da Cláu
sula Terceira, condições estas acordadas a fazerem 
parte do In~trumento principal do Contreto mpra
citado. nos termos e cláusulas que abaixo seguem: 

Cláusula Primei.ra 

I - Fassaq~. a fa1 er parte intf•grante e in!.epa
r:.í.vel dos itens 2.4 e 2.5 da Cláusula Primeira do 
Instrumento Principal. os seguintes clis{JOsitivos: 

a) A Contratante, através da Comissão Especial 
de Obras, criada pelo Decreto nP 005, de 02/02/77 
do Governo do Território Federal d e Amapá, atuará 
diretamentE.: junto à Empreiteira, ori.-ntando-a no 
sentido de serem l:lplicadas as medidas neces~árias 
para sanea1 as irregularidades que possam acarre
tar atrasos nos cronogramas ou má qualidade d0s 
st-rviços ~m and~ mento. 

b) A Comissão Espedal de Obras e ~ Comi~são 
de Fiscalitação terão amplos podl'res para, median
te instrução por escrito, exigi~: da Empreiteira o 
cumprimento das medidas que deverão ser adotadas 
para evitaP atrasos no Cronograma Físico, confor
m~ os prazos estipulados para cada obra, e para 
cot;seguir a boa qualidade dos serviç~s. 

Cláusula Segunda 

I - Passará a fazer parte integrante e insepa~ 
rável dos itens 4.1 e 4.2 da Cláusula Terceira do 
Instrumento PPincipal, os seguintes dispositivos: 

1. Os llerviços terão andamento previsto no 
novo cronograma de cada obra , anexo! ao presente 
aditamento não se admitindo tolerâncias e devendo 
ser fielmenti obeàeuil.es os prazos estipulados pera 
a conclusão das obras. 

2. Ficam pl'orroiJaclos em. 70 (setenta) dias 
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consecutivos, contados a partir da data da expira
qão do prazo para a col1clusão ~otal dos serviços, 
conforme estipulado no Instrumento Principal, a 
obr:a enQomendada ao Contratante, wm perfeitas 
condições Técnicas e de uso, expirando o prazo 
contratual em 15.03.'17. 

3. A Empreiteira, que apesar de usufruir do 
benefído da prorrogação contratual estipulada no 
item imediatamente acima , continuar em atraso na 
entrega da obra encomendada, sofrerá as penalida
des prevista~ no Contrato Principal, sem prejuízo 
das puniçõts cabíveis dispostas no Decreto-Lei n.0 

7:i.l40 de 09/11/73 e di!mab Legislação que regula
menta a espécie. 

Cláusula Terceira 

Disposições Gerais 

I - Passará também a faze r parte integrante e 
insepanavel do instrumento Principal do Contrato, 
as seguintes disposições: 

a) O novo cronograma físico apresentado pela 
Contrante fa11á parte inte~;Jranbe do Contrato, de
vendo o mesmo obedecer os prazos ora prorrE>ga
dos para a conclusão totf:i.l de cada obra. 

b) A l!:mpreiteir.a declara 
o no vo praZ0 oferecido e o 
apresentado. 

aceitar e cumprir 
cronograma físico 

c) A Empreiteira obriga-se a nao mcorrer em mora 
na execução das obras, obedecendo rigorosamente 
todos os itens parciais do Cronograma. 

d) A Contratante , através da Comissão Especial 
de Obras se reunirá periodicamente para analisar a 
execução das obras, de acordo com o novo crono
grama anexo ao present~ aditamento ao Con
tnato, poderão tomar as seguinte medidas: 

Subitem a) - No caso de novos atra11os apli
car multas conforme: previsto no Contrato principal; 

Subitem b) - Ne caso de novos atraso• que 
tragam prejuízos êlevados ao Contratante, a~licar, 
em qualquer ins~ante, a pena da rescisão contllatual 
e considerar a Empreiteir-a técnicamente inidônea. 

Subitem c) - No caso de não have11 novos 
etraios e de ser a obra entregue na nova data de 
entrega prevista neste aditamento ao contratante, 
dispensar as multas já aplicadas. 

e) A Contllatante envidará esfortos no sentido 
de facilitar, dentro da suas p~ssibiliciad~s, o trans
porte marítimo e fluvial de material e pessoal para 
as obrai, as1im c~mo outr.as ajudas. 

f) Em qualquer hi-pótese e sob qualquer fun
damP.nto a Contratante não admitirá e nem f3-en
mitirá reajustamento to preço contratual, nem 
tampouco prorrogaçõe1 êie prazos para a conclusão 
das obras. 

g) Sem prejuízo da aplicação, ao inadiplente, 
das penalidaeie• que couberem , a Contratante recor
rerá as garantias constituídas, a fim de ressarcir-se 
dos prejuízos que a Empreiteira lhe tenha oausado, 
pojendo ainda reter créditos de correntes do Con
tratf) e por fim procená-la judicialmente ou extra
j udicial por perda e danos causados ao Poder Pú· 
blico. 

Oláusula Quarta 

I - Parman'derão inalter.e.das as demais €:1áu
lulas do Contrate. 

Asr.im, por estarem justos e acordados, auinam 
o presente 'Denmo AditivQ em (tO) dtz viu dt 
igual teor e forma, na presença de duas (02) teste
munhas abaixo assinadas. 

Mscapá , 1 t de fevereiro de 1977. 

EngQ Dou~las Lobato Lopes 
Secretário de Obras P'úblicss 

S ubstituto 

Clark Charles Platon 
C.P.F. 019057592 

Representante da Empreiteira 
Testemunha~ : ilegívets. 

Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá - JUC.\P 

Documentos deferidos em 30 de dezembro de 1.976 

Firma Individual 

G654 , 76- Walbenito VIeira de Carvalho 0936 
Sede: Av. Amazonas. 50 - Com~rcial San-
tana - Maca pá- Ap. 
Capital: Cr$-2o.ooo ,oo. 
Objetivo: Explonção de Ber e restaurante. 

Contrato Social 

0618/7fi - Po~to São Benedito Comercio Ltda. 8719 
Sede: Av. Rio Jary, sfn.o - Sanhna Macl· 
pá- Ap. 
Capital: Cr$· 1.2oo.ooo,oo em 1.2oo quotu; 
Constantlnos Constantinos Anslrltson, Cr$-
4oo.ooo,oo, Anlero RGchs Martlas, Cr$-
4o6.oo&,oe e Jesus Nunes Perez Cr$-4oo.ooo,oo 
Objetivo: Ci:omércfo varejista de cembustlvel, 
lubrificante• e demais derivados de petró
lee, peçu para motores diverso• e aceuó
rlos para veloulos . 

Alterações Contratuais 

06l fl/ '16- Mlneraqio ltalpavll Limitada (C.S . n ° a7/ 73) 1716 
Sede: Av. lruema llarvh Nuau, 191- Ma
capá-Ap. 
Auunto: t admiifdo lla socle4a4• 6arlt~l 
Albnto MaroUa. Retira-se tia aocledade 
Hermellno Herbs,er Gu1mle. 

06H/76- MineraQão Itauba Llmitda (e.s. no ) 0717 
Sede : Av. Iracema Carvlo Nunea, 1115 - Ma
capá-Ap . 
AliBuato: :E admitido na sociedade Jlro Ma
ruo. Retlra-ae da sociedade Hermellnt Htr· 
b1hr Gumlo. 

0687/76- Miner11çAo Ihpag6 Limitada OTU 
Sede: Av. Iraoema Carvle Nurus, 101- Ma
eapá-AJ. 
AsauntD: t admitido ne 1ocledade Jlro Ma
ruo. ltetlra-u lia aoaiedade Hermellno Her
bater Gusmlo. 

Sociedade Anônima 

0660/78- MA DESA - Indúatriu Maderelras fe Sall-
tana i . A. IT29 
Sede: Ilha de Santana - Maeap~-A p. 
Assunto: Arquivamento 4a Ata da AG O, rea
lizada e 29 ee junho de U71, que bellberow 
sobre a oriem do dia: Relat.r!o da Direto-
ria, Balan~o Geral, De•onatrath da Conta 
de Luc:roa e Perdaa relatiYO ao axerclclo de 
1975 bem como respectivo parecser do Co~a-
selho Jlisoal, Eletçie da Dlreierla e ti• C::en-
selho Fiscal e fixaçlo dos ruputlvo hno
rárlll . 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 



PrP!'Pitm·u Munif'iprzl de Jllacapri 
DECHETO N° oos 7'-G \8 !'.Vn1 

O PrPft?ito 1\lunicipcl de 1\'Isrrr. u~!lnd:> d11s r•ribul
q5Ps que: lhe são conferirias 1or lt>l 

DF.CnETA' 

:\rt 1." - DP'Pgar ccn·refl '"! + '10 ::>.rdflr do De 
part'imt>nto 1\lunicim<l rle E~trn1l" rJo( !1 (a , m, 1"11'1i ,1 prfl
tk·~ rloos atos inen•nle!: ao P'anPj' TJl'l to Or,'J'"Iil<~ãrJ, EY('
c•tç:1o, Coordenaqiio e Conlr< (P rl'l ,.c;t'Cc ') dC' l'ilant ue!J~ã') 
e T•·an~pllrte•. elo D.A, até :'1 ~e c·n-."'llDz o r' e 1977. 

Art. 2 · U:stt? Decreto l'ntrarà nn vi>: 1r n"'Sl'l de 'R 
revo;!adas 'eis di~poqfç~Jes em C)ntr, ri•l 

C!Pitnn Fi••tJP!redo rlr \1 Yr1o 
Prt>íe:to Mctnll'ipal C'f !';; ('Jpu 

Puhlicz:do ne lt€' nepnr•'1men•o rln \clt, 'nl· t , c·'>, <l'ls 
ll di1t <h mê<> de taneirc de ano à1 lt 71 

.Jacy J:m;;en e;r,st'l 
DlrPtor elo D<'pt u Adrnin stra~;o 

PrefeifliTa :lluni!'fpal de Jlaropri 

Extrato de Imtrumt-ntn ContrHtuill 
(Artigo 54 do De(:r<>to nc 73.140fí:~) 

Instrumento - Terrr o de Cnltr:..tc de Lornçfo 
n ° 007;77~P:v1~1. 

Parte!> - PreJeitura i\1unicipal rJc :vlacapá e o 
Senhor Guilherme da Silva Cruz. 

Prazo - O presente instrumento vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) mesE:s, com inicio em 20 de ja
neiro de 1977 e tér·mino em 20 de J0r1"iro de 1978. 

Objeto - O objeto da pre~ente Locação é o 
imóvel residencial situado à Av. F.\B n.U 1020, 
nesta cidade. 

Valor -- O valor da pre.~ente Locação é de 
Cr$ 92.916,00 (noventa e dois mil, novecer.tos e 
dezesseis cruzeiros), obrigando-se a Locati;ria a 
pagar. ao Locador a importância de Gr$ 7.743,00 
(sete mil, setecentos e quarenta f' ti êo.; cruzeiros), 
mensais. 

Macapá, 20 de janl.'iro de 1977 

Cleiton Figueiredo dP Azeveio 
Prefeito Municipal de J..Iacapú 

Guilherme da Silva Crm 
Locador 

Testemunhas: llegí,·el 
José Avdasse Pical,ÇO 

Secretaria de Seguranc·a Pública 

Divisão de Trâm:ito 

Portaria Nº 001/77-DITRAN-Ap. 

Aprovo: 
Ornar Gonçalves de Oliveira 

Sec. Seg. Púb. 

O Diretor da Di visão de 'J'rânsHo do Território 
do Amap<1. usando de suas atribuições Jegais e 
tendo em vista as deploráveis ocorr~ncias do dia 
28.12.76 às 18:l0h. quando na esquina da av. Pro
cópio Rôla com rua Eliezer Le''Y houve um aci
dent~ de trânsito vendo-se o agentl' PM José Ma
ria dos Santos, se envolvido na ação pe11tubaciora 

DIAni0 O,...,ICL\L 4a. páo:. 

de pec;soas t>sfranha, qtw, além ele criarem obstá
culos a sua rnif:afw de SPr\'iço molestaram-no em 
suu dignidade pes<;oal cc nfn1 me o testemunho de 
pPs~oa~ aue a:.-c;i~tirum a tão lamentéivel cena e. 

Consicleranrio que dentre os implicados que 
prejudicaram fm g1nnde perte a ação do Guarda 
d,. serviço del>tAcarno<; a condutora Elenice Figuei
ra ela Silva que tom -eu procedimento incorreto 
foi a principal motiva•lora de' t1is acontecimentos 
a qual negando-s:t' a cumpri! as determinaçôE'~ 
l_..gais àit 1das fPlo refe ·ido agPnte no estreito 
cumprimento du IE>i e ob •diência do dever incNrFu 
em várias inlraç'~ ... s prC>\ nta:; em lei 1", 

Ccn-;idPrr.ntin qt•e fato.:: des~a natureza ten-
' de a pr.-j•J::lica" o E-fnrt;o ronjunt J que dcsenvol\·em 

Psta DI'll\t\N c• a P M-A!: órgão> dn St'CI'!étaria de 
St'g11nmça PuJiit:d qu• buscaiT! enl'ontiar a~ mE-Ih<
reo; '-oluçú .. ., ru prob'ematica do ti âr.sito local .,,:
sanr!o ~obJc>lll o ofer• "C'r mfltnr dt~cipl:r.fl e segu
rar Qa ao t··áf f!O em w nl e cc '11 fukro no que 
dic.põe o arti~o l!lli e lr'7. iten:-; 11 t lii d<, RCl\T, 

Re"-oh·e - su8pender do dirdto de condtllir 
\'f•ículos autorrotcres pslo p1azo dP s~s~enta (GO) 
rlias. a contar ela ocorrência a ('OndutOJa Elenít·c 
P'igueira da Silvfl, por1aJora da CNI-1 n° 00354H
Ap-001 e PGU n' :~.567-Ap., po" haver com~ticto 
infraçõe>; a dn•Nsos dio;p::siti\ os legais- constantE-S 
do-: a rtJg'ls 17 5, 1tem XIX, 181. í '.em li E: XVIll do 
RCNT e 77 du Re.;.,Jução n ~' 50t/íi!-CON'TRAN. 

Aplicar na refelidn condu•ora as multas decor
rentes das inü ações arin; a mencionada-;; bem c c mo 
as previstas no artigo 175. item XVII e ertigo 181, 
item XV! do referido diploma legal conforme o 
Auto de lnfração n.0 605 e Gula de Notificação 
n.0 000~81 anexa ao re:ferido processo. 

Notifique-s<' nos DF.TRANs do!' Estado~ e demais 
TPrritórlos de confNll'idrde com o que dispõe n 
artigo ~0, ibem 11 e lfW do HCN1' e que sejam fei
tBs as di\'idas anot:H,'Ôr:~ em seu prontuúrio. 

Diretoria da Divi~iio de Trân'iito, em Macapá, 
1::.. de janeiro de 1977 

Dr. Adamor St'U~a de Olive>ira 
Di retnr da f)n·i~ à o de Tr-<:n Gitn 

Poder "udiciirio 

Jt•.;ti~·a d > Trabalho da Ra. Repão 

Junt,, c:0 C"'1Ciliaç.5.o (' Julgamento d1' :V:acapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 

(Prazo d,~ 10 dias) 

Pelo presente Edital fica ~otifi<'ado Antônio 
Gomes de Sout.,, atualmente em lugar incerto e não 
c;abido, reclamantE' no5 autos do processo n° 
O 113/77, em que Aziz Gammachi e .Jorge Barreiros, 
são tteclamados de que deverá pagar na Secretaria 
desta Junta, u importfmcia de Cr$- 119,96 (cento e 
dezenove «ruzeiros c• noventa e seis centavos), re
ferente as custas de aÇtâo nos autos do acima men
cionado poroceo:.:so, sob per.a de execução. 

Secretaria da Junta de ConciliaÇão e Julga
mento óe Mncspá { ~ p" 18.02.77 

Buton R!lnos 
Diretor de SetJ F taria 


	

